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ADITIVO Nº 04 

EDITAL Nº 04/2020 – COLÉGIO TÉCNICO DE FLORIANO – CTF/UFPI  

SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ESTUDANTIL (BAE)  
 

O Colégio Técnico de Floriano (CTF), no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

a) Alterar o disposto no item 10. Subitem 10.1 do Edital n 04/2020, adicionado o item 10.1.1: 

 

10. DA MANUTENÇÃO DO AUXÍLIO 

10.1 São condições essenciais para a permanência do(a) estudante no benefício Bolsa de Apoio Estudantil: 

10.1.1 O(a) estudante contemplado por este benefício deverá, obrigatoriamente, estar cursando disciplinas na 

modalidade presencial e/ou remota, caso haja oferta. É de inteira responsabilidade do(a) estudante 

bolsista a comunicação à Comissão de Assistência ao Educando: trancamento de matrícula, 

desligamento da instituição ou não participação nas disciplinas; mudança de situação 

socioeconômica; recebimento de benefício/bolsa no âmbito do CFT, UFPI e outras instituições. Para 

fins de suspensão/cancelamento de seu benefício, poderá haver devolução corrigida das bolsas 

concedidas indevidamente, além das sanções administrativas e penais cabíveis.  

 

Floriano (PI), 15 de junho de 2020. 

 

 

Maria Francinete Damasceno 
Presidente da Comissão de Assistência ao Educando 

 

Ricardo de Castro Ribeiro Santos 
(Diretor CTF/UFPI) 

 

 

 

 


